
 

1. OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Medicamentos Industrializados conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 O órgão/entidade gerenciador(a) e o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s), ora em diante, serão denominados gerenciador e participantes, respectivamente.

2.1.1 Os participantes são os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional listados no Anexo III (da Ata de Registro de Preços
IV) – Relação de órgãos/entidades participantes.
2.1.2 Aplicam-se ao gerenciador e aos participantes, quando houver, as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos demais Anexos a
este Edital, que devem ser observadas, também, no que se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e demais obrigações. ​
2.2 A Ata de Registro de Preços ( Anexo IV) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado que não tenham participado do certame licitatório, ora
denominados não-participantes.

2.2.1 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros Estados e federais, resguardadas as disposições de cada
ente, desde que atendidas as condições do presente Edital e da Ata de Registro de Preços.

2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:

2.3.1 previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes Anexo IV - Ata de Registro de Preços -  Anexo III – Relação de órgãos/entidades
participantes.
2.3.2 previsão de contratação pelos não-participantes: Anexo IV - Ata de Registro de Preços - Anexo I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de
Preço.
2.3.2.1 As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.
2.3.2.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao limite de 200% (duzentos por cento) do
quantitativo de cada item registrado na Ata para o gerenciador e para os participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades
não-participantes que aderirem.
2.4 É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da licitação.

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.6 No presente processo licitatório não há reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar

ITEM CÓDIGO SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE TOTAL A
SER REGISTRADA

01 6437.001.0003
(ID: 17156) AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO 7.350

02 6477.001.0054
(ID: 86689) CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO REVESTIDO 154.500

03 6443.001.0050
(ID: 58115) CLORETO DE SÓDIO 0,9 % - SISTEMA FECHADO 1.000 ML FRASCO/BOLSA ISENTA DE PVC 94.730

04 6443.001.0051
(ID: 58116) CLORETO DE SÓDIO 0,9 % - SISTEMA FECHADO 100 ML FRASCO/BOLSA ISENTA DE PVC 2.154.400

05 6433.001.0007
(ID: 17664) ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO 308.100

06 6476.001.0015
(ID: 17697) FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO 74.800

07 6477.001.0006
(ID: 17735) FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG COMPRIMIDO/CÁPSULA 1.147.200

08 6477.001.0027
(ID: 17833) IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG DRÁGEA 44.500

09 6408.001.0007
(ID: 17858) INSULINA NPH HUMANA 100 UI/ML - 10 ML #CAP FRASCO AMPOLA 18.090

10 6476.001.0051
(ID: 60411) LEVETIRACETAM 750MG COMPRIMIDO 3.030

11 6428.001.0006
(ID: 18125) ONDANSETRONA 2 MG/ML - 4 ML AMPOLA 216.500

12 6447.001.0271
(ID: 166826)

PAMIDRONATO DISSODICO 90 MG + DILUENTE 10 ML
#ICMS FRASCO AMPOLA 380
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